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CONTRATO DE PREST¡ÇAO DE SERVIÇOS N" 13212022

(Chamamento Público N" 007/2022 - PMM - Inexigibilidade no 03812022)

O wtUmCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob o

n"16.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFÀ4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 26,994.52210001-40, com sede na Rua Maria Madalena, no 55, Bairro

Cachoeira, Cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, CEP 83504-450, Telefone (41) 3027-8142 I
3027-814z,e-mail: edilainececconlZDyahoo,com.bt', representada por sua administradora, Sra. Edilaine Ceccon

da Silva, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 8.699.650-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nu

037.239.719-03, de ora em diante denominada ÇONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Editai cle CHAMAMENTO PÚBLICO N'
007lzlzz,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento,

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins cle direito, obrigando às partes em todos

os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n'00'712022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGUNDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de confecção

de próteses dentárias, maxilares e mandibulares, totais e parciais, de forma parcelada pelo período de

12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde de

Marmeleiro, de acordo com Chamamento Público n' 00712022. A quantidacle cle serviços a set executado

durante a vigência contratual irá depender do número de empresas que se habilitarem no ctlrso do processo,

limitado ao valor máximo de R$ 117.360,00 (cento e dezessete mil e trezentos e sessenta reais), senclo de

do de Saúde o controle deste valor. E de acordo com as ific es abaixo:
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Valor
UnitárioUnld. Descrição / ProcedimentoItem

359,0001 Un.

Confecção de Prótese Dentária Total Mandibular (07'01.07.012-9):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de nodelos em gesso;

Moldeira individual em resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;
Montagem dos dentes com ceraplástia;
Modelos de gesso comum tipo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no máximo, no prazo de 40 (trinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;
As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de lu qualidade;
npreliminar (algi ato) e de precisãoAs moldagens deverão ser feitas em duas

E-mail: licitac¡olaìnranneleiro.rrr.qov.br / licitaca<¡02(ânranneleiro.pr'.gov.b-I - Telefone: (46) 3525'8 I 07 / I I 05



11.,ù4

MUNIC ípIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo ptnnuÁ

Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 -
N ovo H o Rrzo N T¡ lål l,lii'iåi,iå,Íi?' "'

PRóTESE EIRELI ÞRóIEsE E¡REttME
D¡do!: 2022, I 0,26lur t5:oó:44 -03'oo'

(zinco enólica).
Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),

alta resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência nahtral, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosamente as

especificações das normas ADA Nl5 e 15503336. As resinas acrílicas termo
polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

dc cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

oolimerizacão e facilidade no acabamento. polimento e brilho.

359,0002 Un.

Confecção de Prótese Dentária Total Maxilar (07.01.07'013-7):

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Moldagem inicial com alginato e confecção de modelos enr Sesso;
Moldeira individual em resina acrílica;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;
Montagem dos dentes com ceraplástia;
Modelos de gesso comum tipo II;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues, no nráximo, no prazo de 40 (Íinta) dias após

moldagem;
A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias durante as suas

diversas etapas, bem como a instalação;
As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica termo

polimerizada, ambas de 1u qualidade;

As moldagens deverão ser feitas em duas etapas: preliminar (alginato) e de precisão

(zinco enólica),
Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),

alta resistênciã mecânica, química e à abrasão, excelente aclerência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário
adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,
proporcionando excelente resultado estético, cumprir rigorosanrente as

especiflrcações das normas ADA Nl5 e 15503336, As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de
polimerização e facilidade no acabamento, polimento e brilho.

489,00

Prótese Dentária Parcial removfvel Mandibular

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;
Montagem dos dentes com ceraplástia;
Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizável;

Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundida confecciona em cromo cobalto (apresentar garantia do

material utilizado)
Remontagenr quantas vezes for necessário (de acordo conr o solicitado pelo

cirureião dentista) sem custos adicionais;

Confecção de
(07,01.07.009-e);

03 Un.
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As próteses devem estar polidas, sem bolhas
paciente, e deverão ser entregues no prazo de 40

e frnalizadas para instalação no
(quarenta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias dttrante as stlas

diversas etapas, bem corno sua instalação;

As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura act'ílica termo

polimerizada, ambas de lo qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho.

Especificações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (corpo e esmalte),

alta resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias conr harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cunrprir rigorosamente as

especificações das normas ADA Nl5 e 155O3336. As resinas acrilicas ter¡no

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

oolimerizacão e facilidade no acabamento, polimento e brilho

489,0004 Un

Co"fecção deÞtótese Dentiria Parcial removível Maxilar (07.01.07.010-2);

Moldagens, adaptações, ajustes e instalações das próteses deverão ser feitas no

Departamento de Saúde de Marmeleiro;
Colocação de rodetes de cera para registro de mordida;
Montagem dos dentes com ceraplástia;
Contra Placa ou dente fundido;
PPR pronta com parte metálica e parte acrílica em resina termopolimerizável;
Modelos vazados de gesso pedra tipo III;
Estrutura Metálica Fundida confecciona em çromo cobalto (apresentar galantia do

material utilizado)
Renrontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo

cirurgião dentista) sem custos adicionais;
As próteses devem estar polidas, sem bolhas e finalizadas para instalação no

paciente, e deverão ser entregues no prazo de 40 (quarenta) dias após moldagem;

A CONTRATADA será responsável pelas próteses dentárias clurante as sllas

diversas etapas, benr como sua instalação;
As próteses parciais deverão ser confeccionadas em estrutura acrílica tetmo
polimerizada, ambas de lo qualidade;

A moldagem deverá ser feitas em alginato de alto desempenho'

Especiftoações dos dentes que serão utilizados: tripla prensagem (corpo e estnalte),

alta resistência mecânica, química e à abrasão, excelente aderência às resinas de

base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência nahtral, nlodelário

adequado às diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,

proporcionando excelente resultado estético, cnmprir rigorosamente as

espeoificações das normas ADA Nl5 e 15503336. As resinas acrílicas termo

polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações:

facilidade no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade

de cores devido ao uso de pigmentos altamente estáveis, garantindo estabilidade

dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais variados métodos de

polimerização e facilidade no acabamento, oolimento e brilho

Observação: A garantia das próteses deverá ser de 01 (um) ano após real¡zada a instalação no paciente'

devendo, a CONTRATADA, sem adição de quaisquer custos, Yealiz r a manutenção e reparos quando

necessários.

2,2 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

unitário de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais) para os itens 01 e 02 e R$ 489'00 (quatrocentos

e oitenta e nove reais) para os itens 03 e 04.
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2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas decorrentes cla

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consutno, seguro e otltros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado,

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n" 8,666193,

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por pafte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3,1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dle do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e núlnero da licitação

e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MAR.MELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N" 13212022

(Chamamento Público N'00712022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagarnento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria ÇONTRATADA obrigatoriamente com o número cle

inscrição no CNPJiNÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido atê a data do efetivo pagamettto

pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ I " clesta Cláusula,

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme as discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA _ DOS PRAZOS E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

VIGÊNCIA:
5.1 QUANTO AO REGISTRO EM SISTEMA:

5.1.1 Serão realizados no sistema do Departamento, registros de todas as etapas do atendimento realizado, ou
confbrme tatrelas abaixo:seja, todos os procedimentos executados, bem como a prótese definida ao aciente,

76.205 t -0r
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -000
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5.1.1.1 Procedimento:

5.1.1.2 Prótese:
CódigoDescrição da Prótese

07.0t.07.012-9Prótese Total Mandibular
07 .01.07 ,013-lPrótese Total Maxilar
07.01.07.009-9Prótese Parcial Mandibular Removível

07.01.07.010-2Prótese Parcial Maxilar Removível

5.2 _ QUANTO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DAS PRÓTESES:

5.2.1 Os procedimentos clínicos de adequação bucal para arealização das próteses, bem conro todas as etapas

que envolvem desde a avaliação inicial, moldagem, provas, instalação das próteses, e avaliação final (salvo

etapas de laboratório), serão executados em Unidade de Saúde do Departamento, para os pacientes da rede

municipal de Saúde, vinculados ao SUS, os quais terão superuisão permanente do Departamento Municipal <Je

Saúde, através da Coordenação de Saúde Bucal (Cirurgião dentista). A tomacla de decisão clas próteses a sel'em

indicadas e priorizadas será do Departamento Municipal de Saúde (em parceria com a Assistência Social),

através do serviço da Equipe de Saúde Bucal da unidade.

5.2.2 As empresas interessadas em participar clesse processo deverão tsr seus estabelecimentos cadastrados
junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de SaÍrde e respectivos Conselhos para realização

dos atendimentos, objeto deste tenno de referência.

5.2.3 Caberá a empresa vencedora a responsabilidade pelas despesas decorrentes de material, frete, seguro e

demais encargos, e pelo fluxo de entrega das próteses junto ao Departamento cte Saúde de Marrneleiro - PR.

O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidacle estabelecida pelo

CRO - Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária.

5.2,4 A Contratada deverá refazer ou reparar, con'igir, remover, reconstruir ou substituir, às sttas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, sewiços considerados não satisfatórios, senrpre quc

solicitado pela Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de Saitde, sem ônus ao Departaurento.

5,2,4.1É vedado usar material inferior ou executar setviços diferentes dos especificados em Edital

5.3 -REGIME DE EXECUÇÄO:

5.3.1 A realização dos seruiços que serão contratados paru a confecção das próteses cleverá segttit' uma

sequência de passos alternados, confotme segue:

01 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Exame clínico inicial e anamnese, pt'eenchimento dc ficlia

e moldagem inicial com Alginato e confecção de modelos em gesso;

02 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Confecção das moldeiras individuais;

03 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova e ajuste das nloldeiras individuais, selatrrento

periférico com godiva de baixa fusão e moldagem final com pasta zinco enólica. Confecção de modelos em

gesso pedra;

l -01
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Código: : Nome do Procedimento
03.07.04.007-0Moldagem Dento-Gengival p/ Construção de Prótese Dentária

03.07.04.008-9Reembasamento e Conserto de Prótese Dentária

03.07 .04.014-3Adaptação de Prótese

03.07.04.0r 6-0DentáriaInstalação de Prótes e

03.07.04.0r 3-5Cimentação de Prótese Dentária
03.07.04.015-lAjuste Oclusal

E-mail
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04 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Confecção das chapas de prova com roletes de cera,

No caso das PPR, confecção das estruturas metálicas de cromo cobalto (CoCr) (Superior com ou sem barra

palatina e Inferior com ou sem barra de KENNEDY) com roletes de cera;

05 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Tomada das relações maxilo-mandibulares, delineamento

das linhas de referências para montagem dos dentes, fixação dos roletes e escolha dos dentes (tipo e cor);

06 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Montagem dos modelos em articulador, montagem

dos dentes e enceramento com escultura inicial;
06.1 - Remontagem quantas vezes for necessário (de acordo com o solicitado pelo cirurgião dentista),

sem custos adicionais;
07 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Prova das próteses enceradas com verificação na estética,

oclusão e fonética;
08 - Empresa contratada (etapa de Laboratório): Escultura final, prensagem das peças e acabamento

final;
09 - Un. de Saúde e Empresa contratada: Instalação das próteses e ajustes iniciais necessários e

acompanhamento e ajustes de acordo com necessidades clínicas detectadas pela equipe de Saúde Bucal (CD),

e efetiva conclusão da instalação.

5.4 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

5.4.1 As próteses dentárias deverão ser instaladas no paciente no prazo máximo de 40 dias, após as meclidas

(moldagem) do paciente.

5.4.2 Os atendimentos serão realizados junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR (salvo etapa de

laboratório), de forma parcelada, pelo período de l2 (doze) meses, conforme demanda deste Departamento.

5.5 O contrato terávigência de l2 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, atê25 de outubro

de2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso

haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o 8.666193,

através de Termo Aditivo.

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se paru tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrulnento.

cL.ÁusuLA sExrA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriameute com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo,

6.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacotdo com as especificações e condições deste

Termo de Referência.

6.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/serr¿idor

especialmente designado.

6.6 Efetuar o pagamento à Contratada:no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.
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6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cuÁusur,a sÉnvr¡, - DAS onnlcaçons DA coNTRATADA
Conrpete à CONTRATADA:
7.1, A contratada prestará os seruiços solicitados pelos Cirurgiões Dentistas do Departamento de Saúde de

Marmeleiro, com fomecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para o bom

desenvolvimento das atividades, nos moldes determinados neste Edital, devendo:

7.1.1 Possuir Cadastro ativo junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúcle e respectivos

Conselhos pararealização dos atendimentos, bem como Licença Sanitária.

7,l.l.l Segundo Nota Técnica e Passo a Passo expedido pelo Ministério da Saúde, Quanto ao Cadastro
junto ao SCNES (Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), a empresa deverá ser

cadastrada da seguinte forma:

Caso caracterize-se conro estabelecimento isolado, deve ser cadastrado conr o tipo de

estabelecimento: 39 - unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico -
SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária -
LRPD e com Serviço Especializado:157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e

Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária.

Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço
Especializado:157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 -
Laboratório Regional de Prótese Dentária.

7,1.2 Atender às solicitações do Departamento Municipal de Saúde, responsabilizando-se integralmente pelos

serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

7.1.3 Cumprir as determinações da rotina estabelecida, sendo que os prazos máximos de entrega entre uma

fase e outra é de 05 (cinco) dias úteis.

7.1.4 Executar serviços de reembase e consertos nas próteses quando necessário.

7,1,5 Implantar de forma adequada a execução permanente dos serviços, de forma a obter uma operação

correta e eftcaz, realizando o serviço de fonna meticulosa e constante, sempre em perfeita ordem.

7,l.6Zelar pela qualidade dos materiais, em especial das resinas e dos dentes, ambas de lo qualidade e dentes

de tripla prensagem. Os dentes deverão apresentar as seguintes especificações técnicas: Excelente aderência

às resinas de base de próteses, alta estabilidade de cores, fluorescência natural, modelario adequado às diversas

etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando excelente resultado estético, As resinas

acrílicas termo-polimerizáveis para base de prótese deverão apresentar as seguintes especificações: facilidade
no manuseio, permitindo tempo de trabalho adequado, alta estabilidade de cores devido ao uso de pigmentos

altamente estáveis, garantindo estabilidade dimensional e polimerização uniforme, suportando os mais

variados métodos de polimerização e facilidade no acabamento, polimento e brilho. O laboratório deverá

realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo CRO - Conselho

Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária.

7.1.7 Prestar os serviços de acordo com as determinações deste edital, fornecendo todos os materiais e

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas

pela boa técnica, normas e legislações.
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7.1.8 Responder por danos causados diretamente ao Departamento Municipal cle Saúde ou terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,

a fiscalização ou acompanhamento do Departamento Municipal de Saúde.

7.1.9 Comunicar ao Coordenador de Odontologia do Departamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorência anormal ou entrave que impossibilite a execução do serviço,

7.1.10 A Empresa deverá possuir, no mínimo, um profissional com CBO: 3224-10 - Protético Dentário, e/ou
profissional com CBO: 2232 - Cirurgião Dentista (qualquer CBO dentro tlesta família). Ambos deverão

ãpresentar: DIPLOMA DE CURSO TÉCUCO EM PROTESE DENTÁRIA reconhecido pelo MEC e/ou

DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA reconhecido pelo MEC (conforme CBO do

profissional), ambos com Cópia daCartefua Profìssional emitidapelo respectivo Conselho de Classe, carga

horária ambulatorial SUS e devido cadastro junto ao SCNES.

7.1.11 O referido profissional pertencente ao quadro da licitante vencedora será o responsável técnico pelos

serviços, devendo este ser qualificado e nominalmente por ela indicado. Este profissional deverá reportar-se,

sempre que houver necessidade, a Coordenação de Saúde Bucal do Departamento de Saúde e tomar as

providências pertinentes. Deverá também estar presente em todas as fases/passos da confecção clas próteses

(passo 01 ao 09, supracitados).

7.1.12 Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas condições
do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas.

7.1.13 A garantia das próteses deverá ser de 0l (um) ano após realizada a instalação no paciente, clevendo, a

CONTMTADA, sem adição de quaisquer custos, realizar a manutenção e reparos quando necessários,

7.2 A contratada deverâ cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.2.1 Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento cle

Saúde do Município de Marmeleiro.

7.2.2 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade

na prestação dos serviços.

7.2.3 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.

7.2.4 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes

7.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os altigos 12, 13 e l7 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

7,2,6Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.
7,2.7 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida.

7,2,8 Operur com uma organização completa, independente, realizando os serviços objeto deste contrato,

dentro dos mais altos conceitos do ramo.
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7.2.9 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, entre eles com o pessoal de

sua contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação Trabalhista,

Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.

7.2.10 Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

7.2.11Manter inestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação aos serviços descritos no

objeto deste contrato, não divulgando, sob nenhuma fbrma, os dados e informações referentes ao atendimento
prestado aos pacientes, a não ser ao próprio paciente, familiar responsável ou ao profissional do Departamento
que esteja acompanhando o caso.

7.2.12 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração clesse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

7.2.13 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da municipalidade.

7.2,14 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

7,2,15 Ao término do mês ou competência, será rcalizado levantamento dos atendimentos executados e

concluídos, expedindo relatório destes atendimentos, cujo relatório e nota fiscal depois de confericlos pelo setor

administrativo do Departamento, serão encaminhados para pagamento (rotina esta a ser definida junto ao Setor
Administrativo do Departamento de Saúde). Desta forma, todo atendimento deverá ser devidamente registrado
no sistema utilizado pelo Departamento de Saúde, com a finalidade de registro e comprovação da produção,

para posterior pagamento.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 daLei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos signifìcativos
ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total

da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art, 79

da Lei n" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria atttoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior
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8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância clos princípios do

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8,666, de 1993,

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher

à Tesouraria a importância correspondente, sob pena cle dedução cle seu valor das parcelas a receber ou

cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O

recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela

CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento,

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de responsabilidade do

Cirurgião Dentista e Coordenador de Saúde Bucal do Departamento de Saúde de Marmeleiro, Ricardo Lopes

da Costa, procedendo com registo das ocorrências em caso de não conformidade constatada.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidacle

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo pol parâtnetro

os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft.78 e 88 da Lei

8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de

outros atos ilícitos.

Parágrafo Únlco
A ação fîscalizadora do Município será exercida em obselvância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público tt"
00712022.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do aÍ. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniência para a Administração Municipal;
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c) Judicialmente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE dever'á ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTMTANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no afi. 77 daLei n' 8.666193.

$3'A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofier em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL.ÅusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - DAs ALTERAÇÖES CoNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada aaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorente do reajuste de preço, compensação ou penalização financcira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite clo

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as noffnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n." 12.84612013 e seus

legulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÄO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diilrio Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8,666193.

cL,AusuLA nÉcrvrn eUARTA -DA LEcISLAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 21 de junho de

1993 epelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA UÉCN,IA QUINTA - DA TRANSMISSÄO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁusuLA pÉcrvrl sExrA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10,520,

de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentoì e noÍnas administrativas, que fazemparte integfante deste Contrato, independentemente cle suas

transcrições.
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cuÅusur,.l nÉcru¡ sÉrwr¡ - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fìel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTMTADA.

DE MARMELEIRO

26 de outubro de2022.
N OVO HORIZO[lJf Arrrnrdo de form¡ drertðl por Novo

PRórEsE EIRELI ME lSjiïìl::n:'il'il11Jiå,

NOVO HORIZONTE PROTESES .
EIRELI

Edilaine Ceccon da Silva
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
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DXTRATO PARA pUsllÇlçAo
coNTRATo r)E pnrsuÇÃo DE sERVIÇQS N'13212022

(Chamamento Público N" 00712022 -PMM -Inexigibilidade no 03812022)

CONTRATANTE: MIXICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: NOVO HORIZONTB PROTESES - EIRFLI

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, maxilares

e mandibulares, totais e parciais, de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, a fim de atender as

necessidades dos pacientes do Departamento de Saúde de Marmeleiro'

VALOR IJNIT^Á,RIO: de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais) para os itens 01 e 02 e R$ 489,00

(quatrocentos e oitenta e nove reais) para os itens 03 e 04'

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até25 de outubro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de2022.

FORO: Comarca de Marrneleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,26 de outubro de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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